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Moção 

 
Suspensão do pagamento de portagens no sublanço entre Alverca e Vila Franca na 

Autoestrada do Norte 

 

Não pondo em causa a necessidade da obra de estabilização do talude ao KM 21-750 (S/N) e do 
muro da Estrada Nacional 10 em Vila Franca de Xira, os impactos decorrentes desta obra têm 
gerado enormes constrangimentos na fluidez do trânsito que atravessa e que circula na 
freguesia de Vila Franca de Xira. 

Atualmente, face à obra em curso, e sem alternativas, muitos condutores, para evitar este troço, 
deslocam-se para a AI, pagando as respetivas portagens. 
Convém destacar que, num quadro mais geral de investimento para a rede de acessibilidades, o 
Município de Vila Franca de Xira pugna há muito tempo pela extinção de portagens nos troços 
que abrangem todo o concelho. No entanto, para o problema de agora, urge pugnar por 
decisões rápidas, que cabem à tutela bem como a quem detém a concessão da infraestrutura 
rodoviária. 

É por demais evidente que urge, no imediato, estudar alternativas e avançar por medidas que 
contribuam para o alívio destes constrangimentos que, segundo informação pública, poderão 
acontecer até 6 de Setembro de 2019. 

Como a AI é um troço concessionado, mas que deverá respeitar e acautelar o contrato de serviço 
público que está na base da concessão, a Câmara Municipal de Vila Franca de Xira deverá 
desencadear todos os procedimentos que estão ao seu alcance, para garantir o direito à 
mobilidade, designadamente pela exigência de medidas eficazes, para esta zona objeto da zona 
de influência da obra. 

Neste sentido, a Assembleia de Freguesia de Vila Franca de Xira, reunida a 25 de Junho de 
2019, delibera: 

Exigir à Brisa e ao Governo /Ministério do Planeamento e das Infraestruturas a 
suspensão do pagamento de portagens no troço afetado pela obra (Nós de Vila 
Franca, da Quinta da Marinha/Bairro do Paraíso e de Povos); 

2. Insistir com a Brisa, enquanto dona da obra, que esta se desenvolva nos períodos 
noturnos e ou nos horários de menor frequência ou intensidade de tráfego; 
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3. Que a Junta de Freguesia de Vila Franca de Xira promova rapidamente uma reunião 
com a Câmara Municipal demonstrando a sua vontade de terminar com o suplício 
que os fregueses sofrem todos os dias no atravessamento da cidade; 

4. Enviar a presente moção ao Governo, Ministério do Planeamento e Infraestruturas, 
à Brisa, às bancadas dos Partidos representados na Assembleia Municipal de Vila 
Franca de Xira e à Câmara Municipal de Vila Franca de Xira. 

5. Publicar esta Moção nos lugares de estilo da freguesia, nomeadamente nas vitrinas 
colocadas na freguesia, no sítio da internet da freguesia e no facebook da freguesia 
bem como num dos órgãos de comunicação social regionais, respeitando o disposto 
nos ns. 1 e 2 do artigo 56. 0 do regime jurídico das autarquias locais; 

Vila Franca de Xira, 25 de Junho de 2019 

Os eleitos pela CDU na Assembleia de Freguesia de Vila Franca de Xira 

 

 

Moção aprovada por unanimidade 

 

 


